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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº002/2019, PMVV/ES 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES, no uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação do 
resultado final dos cargos com Prova Prática: PE - Professor Educação Especial na área de Deficiên-
cia Visual, PE – Professor Educação Especial Tradutor e Intérprete - Língua Portuguesa - Libras, PE 
– Professor Educação Especial Bilíngue e PE – Professor Educação Especial Libras, do Concurso 
Público Nº002/2019, PMVV/ES DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 para provimento de cargos efetivos do quadro do 
Magistério, com ampla lotação, a critério do Município de Vila Velha, conforme segue: 
 
1. DO QUADRO DE VAGAS DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO:  
1.1. Segue abaixo o quantitativo de vagas previsto no Edital do Magistério: 
 

ENSINO SUPERIOR 

CÓD CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGA 
AC¹ 

VAGA 
PARA 
PCD² 

VAGA 
PARA 
NE³ 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

P14 PE - Professor Educação Especial Bilíngue  25h 03 - 01 04 

P16 
PE - Professor Educação Especial na Área de 

Deficiência Visual  25h 07 01 02 10 

P17 PE - Professor Educação Especial Tradutor e 
Intérprete - Língua Portuguesa - Libras  

25h 01 - - 01 

P18 
PE - Professor Educação Especial 

 Libras 25h 01 - - 01 

 
Legendas: ¹ AC= Ampla concorrência / ² PCD = Pessoa com deficiência/3NE = Negros 

1.2. Conforme previsto no Edital de abertura do Certame, a nomeação dos candidatos aprovados respeitará a 
ordem de classificação e os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 
2. TABELA ORIENTADORA DE ORDEM CONVOCATÓRIA DOS APROVADOS 
2.1. As futuras nomeações, dentro do quantitativo de vagas previsto no edital, seguirão Tabela Orientadora de 
Ordem Convocatória dos Aprovados AC, PCD e NE, conforme segue: 
2.2. A tabela mostra a ordem em que serão admitidos os candidatos das listagens de Ampla Concorrência (AC), 
Negros (NE) e Pessoa com Deficiência (PCD), de acordo com a quantidade de vagas. As convocações obedece-
rão a ordem classificatória em cada uma das listagens (AC, NE e PCD), conforme legislação vigente e quadro de 
vagas do Edital. 
2.2.1. Conforme disposto no subitem 7.4 do Edital de abertura do Certame e no art. 5º da Lei Municipal nº 
6.131, de 21 de Março de 2019, os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e 
às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
2.2.2. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrên-
cia não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas, conforme disposto 
no subitem 7.5 do Edital de abertura do Concurso Público e no §1º do art. 5º da Lei Municipal nº 
6.131, de 21 de Março de 2019. 
 
Legendas:  

 AC – Ampla Concorrên-
cia 

 PCD – Pessoa com Deficiên-
cia 

 NE - 
Negro 

 
Quantidade 

de Vagas 
Cadastro 
Utilizado 

 Quantidade 
de Vagas 

Cadastro 
Utilizado 

 Quantidade 
de Vagas 

Cadastro 
Utilizado 

 Quantidade 
de Vagas 

Cadastro 
Utilizado 

1 AC  51 AC  101 AC  151 AC 
2 AC  52 AC  102 AC  152 AC 
3 NE  53 NE  103 NE  153 NE 
4 AC  54 AC  104 AC  154 AC 
5 AC  55 AC  105 AC  155 AC 
6 PCD  56 PCD  106 PCD  156 PCD 
7 AC  57 AC  107 AC  157 AC 
8 NE  58 NE  108 NE  158 NE 
9 AC  59 AC  109 AC  159 AC 

10 AC  60 AC  110 AC  160 AC 
11 AC  61 AC  111 AC  161 AC 
12 AC  62 AC  112 AC  162 AC 
13 NE  63 NE  113 NE  163 NE 
14 AC  64 AC  114 AC  164 AC 
15 AC  65 AC  115 AC  165 AC 
16 PCD  66 PCD  116 PCD  166 PCD 

DIVERSOS 
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17 AC  67 AC  117 AC  167 AC 
18 NE  68 NE  118 NE  168 NE 
19 AC  69 AC  119 AC  169 AC 
20 AC  70 AC  120 AC  170 AC 
21 AC  71 AC  121 AC  171 AC 
22 AC  72 AC  122 AC  172 AC 
23 NE  73 NE  123 NE  173 NE 
24 AC  74 AC  124 AC  174 AC 
25 AC  75 AC  125 AC  175 AC 
26 PCD  76 PCD  126 PCD  176 PCD 
27 AC  77 AC  127 AC  177 AC 
28 NE  78 NE  128 NE  178 NE 
29 AC  79 AC  129 AC  179 AC 
30 AC  80 AC  130 AC  180 AC 
31 AC  81 AC  131 AC  181 AC 
32 AC  82 AC  132 AC  182 AC 
33 NE  83 NE  133 NE  183 NE 
34 AC  84 AC  134 AC  184 AC 
35 AC  85 AC  135 AC  185 AC 
36 PCD  86 PCD  136 PCD  186 PCD 
37 AC  87 AC  137 AC  187 AC 
38 NE  88 NE  138 NE  188 NE 
39 AC  89 AC  139 AC  189 AC 
40 AC  90 AC  140 AC  190 AC 
41 AC  91 AC  141 AC  191 AC 
42 AC  92 AC  142 AC  192 AC 
43 NE  93 NE  143 NE  193 NE 
44 AC  94 AC  144 AC  194 AC 
45 AC  95 AC  145 AC  195 AC 
46 PCD  96 PCD  146 PCD  196 PCD 
47 AC  97 AC  147 AC  197 AC 
48 NE  98 NE  148 NE  198 NE 
49 AC  99 AC  149 AC  199 AC 
50 AC  100 AC  150 AC  200 AC 

 
2.3. Subsídios para definição das regras para cálculo da reserva de vagas: 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD:  
 10% (dez por cento) do total das vagas a serem providas para cada cargo aos candidatos com deficiência, 
cujas atribuições sejam compatíveis, em atendimento à Lei Complementar Municipal nº 006/2002, art. 8º, 
parágrafo 3º.  
NEGROS - NE:  
 20% (vinte por cento) do total das vagas a candidatos negros, na forma da Lei Municipal nº 6.131/2019. 
 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público for igual 
ou superior a 3 (três). 
3. DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO  
3.1. Resultado final do Concurso Público na seguinte ordem: cargo, classificação e número de inscrição e can-
didato, em ordem de classificação. 
3.1.1. Conforme disposto no edital de abertura, a Administração reserva-se o direito de proceder às nomea-
ções, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orça-
mentária e até o número de vagas ofertadas no Edital. 
3.1.2. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de vagas previstas no 
Edital, integram o cadastro de reserva. 
3.2. AMPLA CONCORRÊNCIA  
Cargo: P14 - PE - Professor Educação Especial Bilíngue  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 368.336-2; NATHALIA CASTRO DOS SANTOS; 73,00 / 2º; 373.577-0; VERONICA MARIA PIMENTA DE 
ABREU; 73,00 / 3º; 366.553-4; MARCOS LEITE ROCHA; 73,00 / 4º; 370.819-5; ELAINE CRISTINA ALVES 
PINTO BRAGANÇA; 70,50 / 5º; 367.648-0; SINELIA MOREIRA DA SILVA; 70,00 / 6º; 361.312-7; DANIELE 
PEREIRA DE ALMEIDA; 69,50 / 7º; 361.957-5; DANIELLE MARIANO MARTINS [NEGRO]; 69,50 / 8º; 372.440-
9; ROSIMERI DE JESUS ALMEIDA; 67,85 / 9º; 374.564-3; BIANCCA BONADIMAN BAZONI MEDEIROS VIEIRA; 
67,00 / 10º; 371.840-9; CARLA LIMA HUVER; 66,00 / 11º; 373.564-8; DIESSICA DE ALMEIDA NUNES DOS 
ANJOS; 65,00 / 12º; 300.652-2; ELIZABETH SOUZA TOSTES; 64,50 / 13º; 361.705-0; VILMA MARTINELI; 
62,50 / 14º; 367.275-1; MARLENE SOUZA SILVA [NEGRO]; 61,50 / 15º; 355.759-6; PRISCILA ANDRESSA 
MUZY DE ALMEIDA LAMONICA; 61,50 / 16º; 356.003-1; MAFALDA RAMOS MORETO VICENTE; 61,25 / 17º; 
362.879-5; LUCILENE CORREIA DA ROCHA VALÉRIO; 61,00 / 18º; 357.234-0; EDINEA DA ROCHA NERES 
CÂMARA; 60,85 / 19º; 353.249-6; LUZIANE DO NASCIMENTO PARANHA GOMES; 57,00 / 20º; 370.391-6; 
KÁTIA REGINA BORGES MONTEIRO; 54,00. 
Cargo: P16 - PE - Professor Educação Especial na Área de Deficiência Visual  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 364.156-2; NILZA DA ROCHA MARTINS DE JESUS; 75,50 / 2º; 363.909-6; THIALY DEPRÁ FERREIRA 
VITOR; 75,00 / 3º; 370.637-0; ANNELIZE DAMASCENO SILVA RIMOLO; 73,50 / 4º; 365.351-0; LUCIENE 
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APARECIDA OLIVEIRA DE AZEVEDO MACHADO; 71,00 / 5º; 361.907-9; LORENA ALVES ROCHA SANTANA; 
70,50 / 6º; 359.555-2; PATRICIA DA PENHA BRITES; 70,00 / 7º; 354.374-9; JORGÉLIDA CAMPAGNARO; 70,00 
/ 8º; 302.161-0; DANIELA DOS SANTOS PRIMO; 69,50 / 9º; 364.064-7; LUCILEIDE ALVARENGA ALVES [PCD]; 
68,55 / 10º; 370.995-7; JOSIARA MARIA DE JESUS SILVA [NEGRO]; 68,50 / 11º; 371.172-2; PATRICIA 
CASELI HOFFMANN; 68,00 / 12º; 372.013-6; WILLIANY BOBBIO DA SILVA SANTOS; 68,00 / 13º; 364.765-0; 
ANA CRISTINA SILVA OLIVEIRA; 67,00 / 14º; 373.482-0; ALINE RODRIGUES DE AMORIM PRATTI; 67,00 / 
15º; 352.205-9; FLAVIA MARIA DE LUCAS; 67,00 / 16º; 366.677-8; MARIA LUCIA BARBOSA FREITAS 
[NEGRO]; 66,50 / 17º; 374.241-5; LAIARA DOS SANTOS SILVA; 66,50 / 18º; 368.940-9; DELIENE APARECIDA 
DA SILVA FREITAS MONTEIRO; 66,50 / 19º; 354.479-6; FERNANDA SANTANNA CARRARI; 66,50 / 20º; 
358.700-2; OSANA GON; 65,50 / 21º; 360.919-7; KAROLYNE FERREIRA DE AGUIAR; 65,20 / 22º; 366.305-1; 
JEANE LIMA DE SANTANA MACIEL [NEGRO]; 65,00 / 23º; 361.113-2; PÂMELA GONÇALVES BÔA; 64,85 / 24º; 
357.349-4; RENATA PEREIRA DOS SANTOS CREMASCO; 64,50 / 25º; 357.942-5; EUDICEIA NASCIMENTO 
BROEDEL; 64,00 / 26º; 356.541-6; LUCIANA FELÍCIO DOS SANTOS [NEGRO]; 63,50 / 27º; 351.884-1; 
LEIDIANE DO NASCIMENTO SABINO; 63,50 / 28º; 361.188-4; SABRINA THOMAZ ZOCCA; 63,20 / 29º; 
366.947-5; LEIDIANY DE JESUS COSTA; 62,75 / 30º; 357.502-0; GLAUCÉIA PEREIRA ANDRADE; 62,60 / 31º; 
357.191-2; ERICA CAMPOS CALDEIRA DE SOUSA; 62,10 / 32º; 369.800-9; RAQUEL CLEN NUNES PICCOLI; 
62,00 / 33º; 369.113-6; ANA PAULA RODRIGUES EDUARDO; 61,85 / 34º; 370.415-7; FLAUDICE PEREIRA 
SILVA; 59,10 / 35º; 358.371-6; LARISSA LEMOS MARTINS [NEGRO]; 57,85 / 36º; 361.131-0; CREDILENE DA 
SILVA FREITAS SILVA; 56,65. 
Cargo: P17 - PE - Professor Educação Especial Tradutor e Intérprete - Língua Portuguesa - Libras  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 352.635-6; TAMIRES PRISCILA GONÇALVES DE FREITAS; 81,00 / 2º; 361.963-0; DANIELLE MARIANO 
MARTINS [NEGRO]; 78,00 / 3º; 360.826-3; HAVILA DOS PASSOS OLIVEIRA SILVA; 72,50 / 4º; 365.139-8; 
LAÍS DA SILVA PINTO; 71,00 / 5º; 372.480-8; NATHALIA CASTRO DOS SANTOS; 69,50 / 6º; 370.598-6; 
THAMYRES CHRISTINA LIMA DOS SANTOS; 65,50 / 7º; 374.080-3; SABRINA FURTADO NOGUEIRA; 57,00. 
 
3.3. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
Cargo: P16 - PE - Professor Educação Especial na Área de Deficiência Visual  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 364.064-7; LUCILEIDE ALVARENGA ALVES [PCD]; 68,55. 
 
3.4. CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS 
Cargo: P14 - PE - Professor Educação Especial Bilíngue  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 361.957-5; DANIELLE MARIANO MARTINS [NEGRO]; 69,50 / 2º; 367.275-1; MARLENE SOUZA SILVA 
[NEGRO]; 61,50. 
 
Cargo: P16 - PE - Professor Educação Especial na Área de Deficiência Visual  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 370.995-7; JOSIARA MARIA DE JESUS SILVA [NEGRO]; 68,50 / 2º; 366.677-8; MARIA LUCIA BARBOSA 
FREITAS [NEGRO]; 66,50 / 3º; 366.305-1; JEANE LIMA DE SANTANA MACIEL [NEGRO]; 65,00 / 4º; 356.541-
6; LUCIANA FELÍCIO DOS SANTOS [NEGRO]; 63,50 / 5º; 358.371-6; LARISSA LEMOS MARTINS [NEGRO]; 
57,85. 
 
Cargo: P17 - PE - Professor Educação Especial Tradutor e Intérprete - Língua Portuguesa - Libras  
Vaga: Vila Velha/ES 
1º; 361.963-0; DANIELLE MARIANO MARTINS [NEGRO]; 78,00. 
 
3.5. DOS CARGOS QUE NÃO TIVERAM INCRITOS OU APROVADOS 
 
3.5.1.  NEGROS 
P18 - PE - Professor Educação Especial Libras 
3.5.2.  PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 
P14 - PE - Professor Educação Especial Bilíngue / P17 - PE - Professor Educação Especial Tradutor e Intérprete - 
Língua Portuguesa – Libras / P18 - PE - Professor Educação Especial Libras. 
4. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
4.1. O Presente Concurso Público regido pelo Edital Nº002/2019, PMVV/ES DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 fica 
devidamente homologado a partir desta data. 

Vila Velha/ES,11 de novembro de 2020. 
a)MAX FREITAS MAURO FILHO 

Prefeito Municipal 
RAFAEL GUMIERO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 
ROBERTO ANTÔNIO BELING NETO 

Secretário Municipal de Educação 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº003/2019, PMVV/ES 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES, no uso de suas atribuições legais, torna pública a homologação do 
resultado final para os cargos com Prova Prática: Auxiliar de Secretaria Escolar e Secretário Escolar 


